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Projeto de lei nº 25, de 04 de março de 2022.
                                                   
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRORROGAR CONTRATO TEMPORÁRIO DE AGENTE DE SAÚDE  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar a contratação temporária e emergencial de uma agente de saúde com base na Lei 1.655/2021.  


Art. 2º A contratação de que trata o artigo 1º dar-se-á até a nomeação de agente de saúde mediante concurso público.  


Art. 3º A remuneração pela contratação de que trata o artigo anterior, obedecerá ao quadro de remuneração de empregos do pessoal contratado, de que trata a Lei 1.504/2018, e com inscrição no Sistema Oficial de Previdência.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de março de 2022 .
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Mensagem Justificativa ao
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                          Westfália, 04 de março de 2022.



Senhor Presidente e 



Senhores Vereadores:
Estamos encaminhando o presente projeto de lei que autoriza a prorrogação de contrato de agente de saúde, temporário e emergencial, considerando que estamos programando a realização de concurso público para preenchimento desta vaga.
Com a prorrogação, temos a oportunidade de manter a profissional já contratada, tendo em vista o pedido de demissão da servidora efetiva, motivo pelo qual enviamos o pedido de prorrogação do contrato temporário da agente de saúde que ocupava o cargo da agente licenciada, que agora realizou pedido de exoneração. Salientamos que a contratação presente irá perdurar até a realização de concurso para o cargo.  
           
        Solicitamos aos senhores Edis a análise e aprovação do presente projeto em regime de urgência.

                        Atenciosamente.
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